





				PROJETO DE LEI Nº 783/97











				DENOMINA   DE   RUA   CLARIMUNDO   DA   COSTA 				GONTIJO  A   ATUAL   RUA   02,   LOCALIZADA    NO 				BAIRRO JARDIM PANORÂMICO











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica denominada de rua Clarimundo da Costa Gontijo a atual rua 02, localizada entre as quadras 02, 03, 08, 09, 11, 12, 18, 19, 20, 23 e 24, setor 42, bairro Jardim Panorâmico.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de maio de 1997











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR














JUSTIFICATIVA:





				(em anexo)


